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Estado de Goiás
CÂTUARA MUNICIPAL DE EDÉN

'oAtrÍoriza prorrogação do contrato de prestação de serviço no

0212021 ;',

o pRESIDENTE DA cÂvnna MLNICIPAL DE EDEIA, Estado de Goiás, no uso das

atribuições legais, com respalclo nos atligos 65 e 57. II, da Lei Federal no 8.666193:

CONSIDERANDO que a CàmaraMunicipal de Edéia/GO necessita da prestação de serviços

contínuos de comuniCaçao e veiculação cle notícias de interesse da edilidade e a previsão de

existência orçamentária.

CONSIDERANDO a existência de contrato em vigor e que a prorrogação do mesmo para o

ano de 2022 trará maior vantaiosidade para a administraçáo vez que, os valores e os serviços

previstos pelmanecerão os mesmos praticados no exercício de 2021.

CONSIDERANDO que a possibilidade de prorrogação da duração do serviço em análise está

legalmente previsto no art. 57,II. da Lei Federal n'8.666193.

CONSIDERANDO que o Contratado mantém a regularidade fiscal necessária e que já
manifestou interesse na referida prorro gação.

,R,E^§OLVE:

Art. lo Fica autorizada a prorrogação do corltrato de prestação de serviço n' 0312021 por rnais

doze meses, ou seja, de 0110112022 à 3111212022 com a empresa EDITORA GAZETA DO
ESTADO LTDA - ME, pessoa .jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o no

04.330.34310001-75, com sede a Rua 13. Qd 28,Lt 1 B, Jardim das Oliveiras, Palmeiras de

Goiás-GO, pelo valor total de R$ 16.800.00 (dezesseis mil e oitocentos reais).

Art. 2o - A Secretaria Administratirra tonrará as providências necessárias para o f,rrmamento do
respectivo termo ad itivo.

Art. 3' - Esta Poúaria entra em vigor na presente data.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MTINICIPAL DE EDEIA, aos 16
dias do mês de dezembro de 2021.
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PORTARIA N" 46. DE 16 DE DEZEMBRO DE 2021.


